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EDITAL Nº 1145/GR/UFFS/2019 
 

RESULTADO PROVISÓRIO DA SELEÇÃO DE ESTUDANTES MONITORES PARA 

APOIO AOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL DA UFFS 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o EDITAL Nº 1078/GR/UFFS/2019 (Seleção de 

estudantes monitores para o apoio de divulgação e orientação dos programas de Assistência 

Estudantil da UFFS 2020), divulga a classificação provisória. 
 

1 CLASSIFICAÇÃO 

1.1 Campus Erechim 

Nome do candidato 
Pontuação 

na prova 

Pontuação na 

entrevista 

Pontuação 

Geral 
Classificação 

Luana Kimberly Madruga Almeida 8,00 10,00 9,00 1º  

Rose Catia Tonak Alves da Silva 8,00 10,00 9,00 2º  

Ygor Quintanilha da Conceição Pereira 7,25 10,00 8,60 3º  

Matheus Coimbra Peres Pinheiro 7,75 9,00 8,30 4º  

Júlia Presotto Pegorin Amarante Fernandes 6,25 DE2 - Desclassificada 

1.2 Campus Laranjeiras do Sul 

Nome do candidato 
Pontuação 

na prova 

Pontuação na 

entrevista 

Pontuação 

Geral 
Classificação 

Cassia Cristina de Souza 7,25 9,50 8,37 1º  

Paula Dalvane de Souza 7,50 9,00 8,25 2º  

João Victor Macedo Guimarães 6,00 9,00 7,50 3º  

Inaiana Maria Caetano dos Santos DE1 DE2 - Desclassificada 

Ivan Ramos DE1 DE2 - Desclassificado 

Jenifer Nunes DE1 DE2 - Desclassificada 

Karla Kassia Rodrigues da Silva DE1 DE2 - Desclassificada 

Luana Antonowicz de Souza DE1 DE2 - Desclassificada 

Michel Pegoraro Simão DE1 DE2 - Desclassificado 

Nathalia Heloiza Wiesenhutter Leal DE1 DE2 - Desclassificada 

1.3 Campus Realeza 
Não houve candidatos inscritos para ocupar a vaga. 
 

2 Relação de motivos de desclassificação: 
I - DE1 - Não compareceu à prova escrita. 

II - DE2 - Não compareceu na entrevista. 
 

3 Conforme o EDITAL Nº 1078/GR/UFFS/2019, após a divulgação da classificação provisória, 

os candidatos terão o prazo até as 17h do dia 16 de dezembro para protocolar a entrega de 

recurso no Setor de Assuntos Estudantis do respectivo campus. O horário de expediente previsto 

é de segunda a sexta-feira, das 8h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h. 
 

Chapecó-SC, 12 de dezembro de 2019. 
 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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